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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

Prefeitura Municipal de Jequié 
ESTADO DA BAHIA 

 
 
 
 
 

ATO DE REVOGAÇÃO DO DECRETO FINANCEIRO nº 35 de 31 de dezembro de 
2019 

 
 

"Dispõe sobre a REVOGAÇÃO do CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por excesso de 
arrecadação" 

 
 
 

Considerando que a Resolução TCM nº 1.388/2019 determina a segregação dos 
recursos oriundos da cessão onerosa na execução orçamentária da despesa e no controle 
financeiro; 

Considerando a Nota Técnica SCE 002/2020 Cessão Onerosa – TCM BA. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica R E V O G A D O  a  abertura de Crédito Adicional Suplementar a 
favor das Unidades Orçamentárias por excesso de arrecadação no valor de R$ 49.765,60 
(quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).  

 
Art. 2 º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31 de dezembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, em 31 de dezembro de 2019 
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